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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       , DE 2023 

(Da Sra. Fernanda Melchionna) 

 
Requer informações ao Ministro da 

Educação sobre enquadramento funcional 

de profissionais da Educação Infantil na 

carreira do Magistério.  

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal, e 

na forma dos arts. 115, I e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as 

seguintes informações ao Sr. Ministro da Educação: 

a) É possível o enquadramento de profissionais que atuam em atividades  

na Educação Infantil, independente da nomenclatura assumida pelos 

Municípios (auxiliares, recreadores, monitores, etc), na carreira do 

Magistério? 

b) Considerando a normativa vigente, os recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB), podem ser utilizados para 

pagamento desses profissionais? 

c) No caso de enquadramento na carreira do Magistério destes 

profissionais, faz-se necessária nova nomenclatura para designa-los? 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso mandato tem recebido demandas de diversos profissionais que atuam na 

educação infantil exercendo atividades de cunho pedagógico, sob diversas nomenclaturas, 

acerca da possibilidade de enquadramento na categoria do Magistério e, com isso, terem 

acesso aos recursos do FUNDEB reservados ao pagamento da remuneração dessa categoria. 

Ocorre que, por falta de uma orientação mais nítida acerca da viabilidade desse 

enquadramento, as Prefeituras Municipais por todo o país, na maioria dos casos, se recusam 

a atender as reinvindicações desse conjunto de trabalhadores.  

Muito embora os auxiliares, assistentes, monitores, educadores sociais, ou qualquer 
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outra denominação que os Municípios possam adotar para designar estes profissionais, é 

inegável que as atividades realizadas são de cunho pedagógico com atuação direta no 

Ensino Infantil. 

Sendo assim, as informações a serem fornecidas por este Ministério da Educação são 

importantíssimas para que haja maior capacidade de gestão junto às Administrações 

Municipais para garantia desse legítimo pleito. 

Pelo exposto, solicito o atendimento da solicitação aqui trazida.  

Sala das Sessões, em 16 de março de 2023. 

 

FERNANDA MELCHIONNA 

Deputada Federal – PSOL/RS 
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